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PROCESSO DE SELEÇÃO E RECRUTAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE UM ASSISTENTE OPERACIONAL PARA A 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DOS SERVIÇOS DE ACÇÃO SOCIAL DA 
UNIVERSIDADE DO MINHO, EM REGIME DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO 

INDETERMINADO 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------- ATA Nº DOIS --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aos três dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e cinco, pelas 09h30, na sede dos Serviços de Acção Social da Universidade 
do Minho, sita no Campus de Gualtar, 4710-057, Braga, reuniu o júri do processo em epígrafe com vista ao recrutamento de um 
(1) um trabalhador(a) para a carreira/categoria de assistente operacional, para exercer funções na área da Construção Civil e 
afins na  Divisão de Fiscalização, Manutenção e Segurança, , autorizado por despacho do Reitor da Universidade do Minho de 
dezasseis de setembro de dois mil e vinte e quatro, cujo conteúdo funcional é o seguinte: ---------------------------------------------------------------------  

Reparação e pinturas em tetos e paredes (estanhadas, areadas e gesso cartonado); 

Reparação e reposição de pavimentos em calçada e betonilha; 

Reparação de paredes e pavimentos com revestimento cerâmico; 

Assentamento e reparação de alvenarias; 

Pequenas demolições, abertura e fecho de roços em pavimentos, tetos e paredes; 

Colaborar em tarefas de pichelaria, eletricidade, carpintaria, serralharia e outras; 

Elaboração de relatórios de execução em pedidos de manutenção; 

Tratamento e acondicionamento de equipamentos; 

Implementar o uso de equipamento de segurança e higiene; 

Desenvolver as atividades respeitando o enquadramento no âmbito do Sistema Integrado de Gestão da Qualidade 

implementado nos Serviços (ISO 9001:2015; ISO 22000:2023 e ISO 14001:2015). 

Na reunião estiveram presentes:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presidente: Heliana Maria Pereira da Silva, Diretora do Departamento de Apoio ao Administrador; ____________________  

Vogais: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.º Vogal — Carlos Manuel Pereira Vieira, Técnico Superior da Divisão de Fiscalização, Manutenção e Segurança dos SASUM;  

2.º Vogal — Patrícia Agostinho Pinto, Técnica Superior da Divisão de Recursos Humanos dos SASUM __________________  

Verificada a regularidade da constituição do júri, o Presidente declarou aberta a reunião com a seguinte ordem de trabalhos: 

Apreciação das candidaturas. 

Foram rececionadas duas candidaturas de vinte e oito de janeiro a seis de fevereiro, que foram numeradas por ordem de chegada: 

Nº Candidato 
 

1 João Filipe Monteiro 
 

2 Domingos José Lopes da Cunha 
 

Após análise das candidaturas, o júri determinou excluir o candidato Domingos José Lopes da Cunha pelo facto do candidato não 
ter entregue o requerimento nem o curriculum vitae, cuja apresentação era obrigatória, conforme ponto 11 – Apresentação das 
candidaturas - constante do edital de abertura. 
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O júri procedeu à aplicação dos critérios de avaliação, Avaliação Curricular e Experiência Profissional, previamente definidos na 
ata nº 1 ao candidato João Filipe Monteiro 

 

Habilitação Académica (HA) 
- 10%  

Formação Profissional (FP) 
- 30% 

Experiência Profissional  
(60%) 

Total das 
classificações do 1º 
método de seleção 

Escolaridade 
obtida 

Classificação 

Com 
frequência 
em ações de 
formação em 
áreas 
relevantes 

Classificação Tempo Classificação 

12º ano 20 
sem 

frequência 
0 

sem 
experiência 
comprovada 

0 2,00 

 

Nos termos do nº 7 constante do edital de abertura, os métodos de seleção são utilizados de forma faseada e têm um carácter 
eliminatório, pelo que a obtenção de uma nota inferior a 9,5 na avaliação curricular é motivo de exclusão do procedimento de 
recrutamento e seleção. 

 

O júri deliberou notificar os candidatos da exclusão e motivos do mesmo e considera que o procedimento se encontra encerrado 
por não ter candidatos elegíveis a quem aplicar o método de avaliação “Entrevista Profissional”. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião de que se lavrou a presente ata, a qual, depois de lida em voz alta 
e aprovada por todos os membros da comissão de seleção vai ser assinada nos termos legais. -----------------------------------------------------------  

 

O Presidente do Júri, 

 

 

____________________________ 

Heliana Maria Pereira da Silva 

 

Os Vogais 

 

 

 

____________________________ 

Patrícia Agostinho Pinto 

 

 

____________________________ 

Carlos Manuel Pereira Vieira 
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